
 

 
COVID-19 

 

As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas 

atualizações do Boletim especial Covid-19. 

 

Ministro Dias Toffoli defere liminar a condenado por furtar dois 

frascos de xampu 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, determinou que a prisão preventiva imposta a um 

homem condenado por furtar dois frascos de xampu seja substituída por outras 

medidas cautelares. Segundo o ministro, embora a ordem de prisão tenha 

fundamentação idônea, no momento em que os dados do Estado de São Paulo sobre 

a pandemia da Covid-19 chamam a atenção, a imposição das medidas cautelares 

previstas no Código de Processo Penal (CPP), a serem determinadas pelo juízo da 

execução, é suficiente para conter o perigo de reiteração delitiva. A liminar foi 

deferida no Habeas Corpus (HC) 188467. 

 

Furto 

 

O caso ocorreu em fevereiro deste ano, no Município de Barra Bonita (SP). Após o furto, no valor total de R$ 

20, o homem foi preso em flagrante no estabelecimento e, na audiência de custódia, a prisão foi transformada 

em preventiva porque ele já tinha sido preso por outros furtos, todos sem violência grave. Em junho, ele foi 

condenado à pena de 3 anos, 6 meses e 20 dias de reclusão em regime inicialmente fechado e, por ser 

multireincidente, sem o direito de recorrer em liberdade. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) negou 

habeas corpus, sob o entendimento de que o réu oferece risco para a sociedade por já ter sido preso por outros 

furtos. Pelo mesmo fundamento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a prisão. 

O 
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Insignificância 

 

No HC 188467, impetrado no STF, a defesa alega que o único elemento concreto para a decretação da prisão 

foi o fato de que ele é reincidente em crimes patrimoniais, apesar da quantia irrisória furtada. O advogado pede 

a incidência do “princípio da insignificância” e afirma que, de acordo com a jurisprudência, o valor não é 

suficiente para justificar a segregação cautelar. Argumenta, ainda, que a manutenção da prisão preventiva e a 

vedação a recorrer em liberdade expõe o réu à contaminação pelo coronavírus. 

 

Redução de riscos 

 

Em sua decisão, Dias Toffoli observou que, mesmo que a reiteração delitiva seja motivo idôneo para justificar a 

manutenção da prisão preventiva, ele considera que, no momento atual, esta não é a melhor solução para a 

hipótese de um furto de dois xampus. Ele assinalou que, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em 

observância ao contexto local de disseminação do vírus da Covid-19, a Recomendação 62/2020 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) orienta os magistrados que novas ordens de prisão preventiva devem ocorrer apenas 

em casos de “máxima excepcionalidade”. No caso de São Paulo, Toffoli lembrou que “é público e notório” que 

os números sobre a pandemia chamam a atenção, segundo o painel de monitoramento divulgado pela 

Secretaria Estadual na internet. 

 

A liminar foi deferida com base no artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, que autoriza o presidente 

a decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou de férias. A relatora do HC é a ministra Rosa Weber. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

TJ do Rio suspende decreto que limitava a gratuidade dos idosos nos transportes 

 

Justiça duplica multa ao Estado e Município do Rio por descumprimento de liminar que 

obriga fornecimento de alimentação de alunos 

 

Fonte: TJRJ 

 

Lei Estadual nº 8.950, de 29 de julho de 2020 - Autoriza a suspensão temporária de posse, porte e 

registro de armas de fogo à denunciados, inquiridos e réus em processo de violência doméstica, durante o 

período de pandemia pelo novo Coronavírus - covid-19.  

 

Lei Estadual nº 8.951, de 29 de julho de 2020 - Estabelece que as ações de solidariedade de 

distribuição de cestas básicas, kits de higiene, água, gás, cartões de vale alimentação, roupas, cobertores e 

sanitização das ruas sejam considerados serviços essenciais durante o período da pandemia do novo 

Coronavírus no Estado do Rio de Janeiro.  
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Lei Estadual nº 8.952, de 29 de julho de 2020 - Autoriza a Agência Reguladora de Energia e 

Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro (AGENERSA) a firmar convênio com a Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL) para vedar a interrupção do fornecimento de energia e proibir a lavratura do termo de 

ocorrência de irregularidade, em situações de calamidade ou emergência, na forma que menciona.  

 

Fonte: DORJ 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Acusado de incendiar reserva ambiental tem mais um HC negado 

 

Acusado de provocar incêndio na Serra das Araras tem prisão preventiva decretada 

 

Fonte: TJRJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 

 

Incidência cumulativa do PIS sobre faturamento de prestadoras de serviços ainda é 

constitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que, embora as Leis 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (Cofins) 

estejam em processo de inconstitucionalização, ainda é constitucional o modelo legal de coexistência dos 

regimes cumulativo e não cumulativo na apuração do PIS/Cofins das empresas prestadoras de serviços. A 

decisão foi tomada por maioria de votos no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 607642, com 

repercussão geral reconhecida (Tema 337), na última sessão virtual do primeiro semestre. 

 

O recurso foi interposto pela Esparta Segurança Ltda. contra decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região (TRF-2), para questionar a tributação não cumulativa do PIS sobre o faturamento das empresas 

prestadoras de serviços, instituída pela Medida Provisória (MP) 66/2002, convertida na Lei 10.637/2002. 

 

A empresa contestava o aumento da alíquota da contribuição mediante a possibilidade de compensação dos 

créditos referentes aos valores recolhidos a mais a partir da instituição das normas. Refutava também o fato de 

a mudança no sistema de tributação ter sido feita por meio de medida provisória, o que é vedado pelo artigo 

246 da Constituição Federal. 

 

Relator 

 

Prevaleceu o voto do relator, ministro Dias Toffoli, de que o entendimento do TRF-2 de que o PIS pode ter base 

de cálculo e alíquota modificadas por medida provisória está em consonância com a jurisprudência do STF.  
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Segundo ele, há vários questionamentos na Corte sobre a não cumulatividade tanto do PIS/Pasep quanto da 

Cofins, e essas contribuições, incidentes sobre a receita ou o faturamento, recebem o mesmo tratamento 

jurídico, com apenas algumas particularidades, especialmente quanto à destinação. 

 

Toffoli observou que a diferenciação em regimes tributários é necessária e comum para evitar desequilíbrios 

entre os diversos setores da economia e que o artigo 195, parágrafo 12, da Constituição Federal autoriza a 

coexistência dos sistemas tributários cumulativo e não cumulativo. Lembrou, ainda, que as leis que tratam da 

não cumulatividade das contribuições estão em processo de inconstitucionalização, em razão da “ausência de 

coerência e de critérios racionais e razoáveis” das sucessivas alterações legislativas em relação à escolha das 

atividades e das receitas atinentes ao setor de prestação de serviços, e que reformas estruturais na legislação 

atual estão em discussão entre os diversos setores de atividade econômica. 

 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "Não obstante as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 estejam 

em processo de inconstitucionalização, é ainda constitucional o modelo legal de coexistência dos regimes 

cumulativo e não cumulativo, na apuração do PIS/Cofins das empresas prestadoras de serviços". 

 

Veja a notícia no site 

 

Presidente do STF suspende investigações contra senador José Serra 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu liminares em Reclamações (RCL 42389 e 42355) apresentadas pela 

defesa do senador José Serra (PSDB-SP) e suspendeu investigações em curso na 1ª Zona Eleitoral de São 

Paulo e na 6ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo. 

 

Os casos envolvem a apuração de supostas doações eleitorais recebidas e não declaradas nas eleições de 

2014 e supostos pagamentos indevidos efetuados pela Odebrecht a Serra ao longo do exercício do mandato de 

governador do Estado de São Paulo. 

 

De acordo com o ministro Toffoli, em análise preliminar do caso, os fatos narrados pela defesa do senador 

apontam desrespeito à competência do STF para processar e julgar integrantes do Congresso Nacional, na 

medida em que as investigações podem resultar na apreensão de documentos e informações relacionados ao 

desempenho da atual atividade parlamentar atual do Senador.   

 

Ao deferir as liminares, às 16h56  desta quarta-feira (29), o presidente do STF determinou que todos os bens e 

documentos apreendidos sejam lacrados e imediatamente acautelados, juntamente com eventuais 

espelhamentos ou cópia de seu conteúdo, caso tenham sido realizados.  
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Para o ministro, não se pode perder de vista o relevante papel que os membros do Congresso desempenham 

na estrutura do nosso Estado Democrático de Direito. Por esse motivo, ao disciplinar as imunidades e 

prerrogativas dos parlamentares, a Constituição visa conferir condições materiais ao exercício independente de 

mandatos eletivos.    

 

Segundo o ministro Toffoli, a extrema amplitude da ordem de busca e apreensão, cujo objeto abrange agendas 

manuscritas, mídias digitais, computadores, telefones celulares, pendrives, entre outros dispositivos de 

armazenamento eletrônico, impossibilita, de antemão, a delimitação de documentos e objetos que seriam 

diretamente ligados desempenho da atividade típica do atual mandato do senador.    

 

No caso da investigação em curso na 6ª Vara Criminal Federal, por exemplo, foi autorizada a quebra do sigilo 

bancário e fiscal de Serra no período compreendido entre janeiro de 2006 e junho de 2020, o que demonstra a 

amplitude do objeto investigado, de acordo com o ministro Toffoli. As liminares suspendem as investigações até 

que os processos sejam analisados pelo relator, ministro Gilmar Mendes.    

 

Acesso aos autos    

 

Na reclamação envolvendo as investigações conduzidas pelo juízo da 6ª Vara Criminal Federal, a defesa do 

senador paulista alegou violação à Súmula Vinculante 14, pois, apesar das insistentes tentativas de acesso às 

investigações, até hoje, quase 20 dias depois da deflagração de operações policiais, não teve autorização para 

acessar a íntegra do que existe contra ele. O ministro Toffoli determinou que o Juízo assegure à defesa, caso 

não tenha ocorrido, o acesso e a extração de cópias de documentos e informações que digam respeito a Serra. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro nega pedido da Câmara dos Deputados para anular diligência em gabinete de 

parlamentar 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida prisão de denunciados por 24 mortes em desabamento de prédios na Muzema (RJ) 

 

O ministro Alexandre de Moraes, manteve a prisão preventiva de Rafael Gomes da Costa e Renato Siqueira 

Ribeiro, denunciados pela prática de homicídio e lesão corporal grave após o desabamento de dois edifícios 

residenciais na Comunidade da Muzema, no Rio de Janeiro (RJ), em abril de 2019.  

 

Segundo as denúncias, os desabamentos, que causaram a morte de 24 pessoas e ferimentos em outras três, 

resgatadas dos escombros, foram causados por defeitos estruturais que “deveriam e poderiam ser evitados”, 

caso fossem observadas as regras legais da construção imobiliária. Ao negar os Habeas Corpus (HCs) 188733 

e 188783, o ministro não constatou flagrante ilegalidade na ordem de prisão que justifique a atuação do STF no 

momento. 
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Falhas estruturais 

 

Na denúncia, o Ministério Público do Rio de Janeiro (MP-RJ) afirma que os prédios, com mais de cinco 

andares, foram construídos sem autorização da Prefeitura do Rio de Janeiro nem a contratação de engenheiro 

responsável pelos cálculos de obra. Segundo o MP-RJ, os acusados, mesmo cientes das várias irregularidades 

e falhas estruturais, venderam as unidades residenciais dos prédios visando à obtenção “pura e simples” de 

vantagens financeiras e, ao não adotar medidas para garantir a segurança das edificações e ao expor a perigo 

a vida, a integridade física e o patrimônio das pessoas que residiam no local, eles teriam assumido de forma 

consciente e voluntária o risco pelos homicídios e pelas lesões corporais que ocorreram. 

 

Ainda de acordo com a denúncia, os responsáveis ignoraram o alerta dos moradores sobre os problemas na 

construção e deixaram de efetuar reparos “que impedissem a ocorrência da tragédia”, mesmo com a 

acentuação das falhas estruturais após as chuvas de fevereiro de 2019. 

 

Excesso de prazo 

 

Nos habeas corpus, as defesas dos acusados alegavam excesso de prazo para o término da instrução criminal 

e sustentavam que os dois estão presos preventivamente há mais de um ano sem que tenha sido designada a 

audiência de instrução. Eles pediam a revogação do decreto prisional, ainda que com a imposição de outras 

medidas cautelares. Os HCs foram ajuizados contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

que indeferiu recurso contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) e manteve as prisões 

preventivas. 

 

Supressão de instância 

 

Ao indeferir os habeas, o ministro observou que não cabe ao STF conhecer de HC contra decisão individual de 

ministro de tribunal superior que indefere o pedido de liminar, sob pena de ocorrer indevida supressão de 

instância. Ele explicou que, eventualmente, o Supremo admite a concessão da ordem, mas apenas em caso de 

manifesto constrangimento ilegal, identificável prontamente. “Na espécie, entretanto, não se constata a 

presença de flagrante ilegalidade apta a justificar a intervenção antecipada da Suprema Corte”, concluiu. 

Veja a reportagem da TV Justiça: 

 

Veja a notícia no site 

 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Honorários advocatícios podem ser executados na Vara da Infância e da Juventude 

 

A Primeira Turma deu provimento a recurso especial da Defensoria Pública de Minas Gerais para permitir que a 

verba sucumbencial devida a ela pelo município de Divinópolis (MG) seja executada nos autos de processo que 

tramitou na Vara da Infância e da Juventude. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D448479%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C8f6331b8c4ab494f136308d8348251fd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637317081643077408&sdata=LkkhN6Rkx2AEVo1vOtPJa%2Faq%2BULLJBNuIXW86DZctcE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F30072020-Honorarios-advocaticios-podem-ser-executados-na-Vara-da-Infancia-e-da-Juventude.aspx&data=02%7C01%7C%7C285794947b104a5b084e08d83483037a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637317084609977723&sdata=ml8QzvlplSzwwh5yLfuncL8HGVYtSDCsMNgReiTjo24%3D&reserved=0


 

A Defensoria recorreu após a primeira instância e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais entenderem que a 

execução dos honorários tem natureza patrimonial e não se insere nas competências da Vara da Infância e da 

Juventude previstas no artigo 148 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), devendo essa execução 

ocorrer em Vara da Fazenda Pública. 

 

No recurso especial, a Defensoria argumentou que o Código de Processo Civil (CPC) e a Lei 8.906/1994 

(Estatuto da Advocacia) autorizam a execução da verba sucumbencial nos próprios autos em que o título 

executivo foi formado, sem que isso implique desvirtuamento da competência da Vara da Infância e da 

Juventude. 

 

Competência executória 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Sérgio Kukina, afirmou que o artigo 148 do ECA é taxativo e não 

contempla expressamente a execução de honorários arbitrados pela Vara da Infância e da Juventude. Contudo, 

para o ministro, isso não significa, por si só, a incompetência desse juízo especializado para a efetivação da 

verba sucumbencial. 

 

Segundo o relator, depreende-se dos artigos 516, II, do CPC e 24, parágrafo 1º, do Estatuto da Advocacia que 

o cumprimento da sentença – incluídos os honorários de sucumbência – deve ocorrer nos mesmos autos em 

que foi prolatada e, consequentemente, perante o mesmo juízo. 

 

"Ressalte-se que tal solução longe está de inquinar ou contrariar as estritas hipóteses de competência da Vara 

da Infância e da Juventude, porquanto a postulada verba honorária decorreu de discussão travada em causa 

cível que tramitou no próprio juízo menorista, razão pela qual não há falar, no caso concreto, em 

desvirtuamento de sua competência executória", considerou o ministro. 

 

Sérgio Kukina também lembrou que o ECA, em seu artigo 152, estabelece que "aos procedimentos regulados 

nesta lei aplicam-se subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação processual pertinente" – o que 

autoriza a aplicação do artigo 516, II, do CPC. 

 

Veja a notícia no site 

 

Atropelamento por ônibus é acidente de consumo mesmo não havendo vítimas entre os 

passageiros 

 

Com a aplicação do conceito ampliado de consumidor estabelecido no artigo 17 do Código de Defesa do 

Consumidor – conhecido como bystander –, a Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro (TJRJ) que afastou a relação de consumo em ação de indenização ajuizada por um gari atropelado 

por ônibus enquanto trabalhava. 
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Segundo o TJRJ, para que a vítima fosse caracterizada como consumidor por equiparação, seria necessário 

haver um acidente de consumo, originado de defeito na execução dos serviços – o que não seria o caso dos 

autos, já que não houve vítimas entre os passageiros. Entretanto, no entendimento da Terceira Turma, o CDC 

não exige que o consumidor seja vítima do evento para que se confirme a extensão da relação de consumo em 

favor de terceiro – o bystander. 

 

Ao afastar a incidência do CDC no caso, o TJRJ havia declarado a prescrição da ação indenizatória com base 

no prazo de três anos para ajuizamento previsto no artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil. 

Entretanto, com o provimento do recurso da vítima, a Terceira Turma adotou o prazo prescricional de cinco 

anos estabelecido no artigo 27 do CDC.  

 

Consumidor ampliado 

 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que, nas cadeias contratuais de consumo – 

que vão desde a fabricação do produto, passando pela rede de distribuição, até chegar ao consumidor final –, 

frequentemente, as vítimas ocasionais de acidentes de consumo não têm qualquer tipo de vínculo com o 

fornecedor. 

 

Por isso, comentou o ministro, esses terceiros ficariam de fora do conceito de consumidor previsto no artigo 2º 

do CDC caso fosse adotada uma abordagem mais restrita. Entretanto, ele destacou que essas pessoas estão 

protegidas pela regra de extensão prevista no artigo 17 do código, que legitima o bystander para acionar 

diretamente o fornecedor responsável pelos danos sofridos. 

 

"É para o CDC suficiente a existência de uma relação de consumo, ou seja, que o produto seja fornecido e o 

serviço esteja sendo prestado dentro do escopo do Código de Defesa do Consumidor, para que, advindo daí 

um acidente de consumo a vitimar alguém, integrante ou não da cadeia de consumo, incidam os institutos 

protetivos do CDC", afirmou Sanseverino. 

 

Circunstância indiferente 

 

Por outro lado, o relator ressalvou que um acidente de trânsito pode ocorrer em contexto no qual o transporte 

não seja de consumidores nem seja prestado por fornecedor, como no caso do transporte de empregados pelo 

empregador – hipótese em que não incidiria o CDC, por não se tratar de relação de consumo. 

 

No entanto, segundo Sanseverino, se a relação é de consumo e o acidente se dá no seu contexto, o fato de o 

consumidor não ter sido vitimado não faz diferença para que o terceiro diretamente prejudicado pelo fato seja 

considerado bystander. 

 

Como o atropelamento do gari aconteceu em 2012 e a ação foi ajuizada pela vítima em 2016, o ministro 

constatou não estar ultrapassado o prazo prescricional previsto no artigo 27 do CDC, que é de cinco anos, 

motivo pelo qual o TJRJ deve prosseguir na análise da procedência ou não do pedido indenizatório. 

 

Veja a notícia no site 
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Sem indícios de ofensa a interesse da União, cabe à Justiça estadual julgar caso de 

pirâmide financeira 

 

Por não haver indicação de evasão de divisas ou lavagem de dinheiro em detrimento dos interesses da União, 

a Terceira Seção decidiu que é da 2ª Vara Criminal de Jundiaí (SP) a competência para conduzir as 

investigações sobre um caso de pirâmide financeira que envolve criptomoedas. 

 

Segundo o colegiado, a jurisprudência pacífica considera que o esquema criminoso conhecido como pirâmide 

financeira não configura crime contra o Sistema Financeiro Nacional (SFH), mas sim contra a economia 

popular; por isso, nos termos da Súmula 498 do Supremo Tribunal Federal, é de competência da Justiça 

estadual. 

 

A controvérsia analisada teve origem em inquérito policial instaurado para apurar denúncia de que uma 

empresa de investimentos teria se apropriado de valores investidos em criptomoedas e criado esquema de 

pirâmide financeira. 

 

O juízo de direito da 2ª Vara Criminal de Jundiaí declinou da competência alegando tratar-se de crime contra o 

SFH, mas sem apontar indícios de conduta ilícita praticada em prejuízo de bens, serviços ou interesse da 

União. 

Por sua vez, o juízo federal da 2ª Vara Criminal Especializada em Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional 

e Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores da Seção Judiciária de São Paulo argumentou, com apoio 

na jurisprudência consolidada, que a prática de pirâmide financeira é crime contra a economia popular e, 

portanto, de competência estadual. 

 

Entendimento harmônico 

 

Segundo o relator do conflito de competência, ministro Joel Ilan Paciornik, a Terceira Seção já se pronunciou no 

sentido de que a captação de recursos em esquemas de pirâmide financeira não se enquadra no conceito de 

atividade financeira, razão pela qual o deslocamento do processo para a Justiça Federal só se justificaria se 

fosse demonstrada a prática de evasão de divisas ou de lavagem de dinheiro em detrimento da União – o que 

não ocorreu no caso analisado. 

 

O ministro lembrou ainda que o entendimento firmado pela Terceira Seção está em harmonia com decisões das 

turmas de direito penal do STJ, que já tipificaram como crime contra a economia popular condutas semelhantes 

às do caso que motivou o conflito de competência. 

 

Paciornik também mencionou precedente segundo o qual a compra ou venda de criptomoedas não é regulada 

no Brasil, já que as moedas virtuais não são consideradas oficialmente nem moeda nem valor mobiliário, de 

modo que sua negociação, por si só, não caracteriza crimes contra o SFH ou contra o mercado de capitais. 

 

Veja a notícia no site 
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Ratificada liminar que vetou magistrado em lives político-partidárias 

 

Manual vai ajudar juízes a conduzir Tribunal do Júri com mais eficiência 

 

Tribunal do Júri: magistrados pedem priorização dos julgamentos 
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lterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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